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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 634, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 (*)

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 69, de 26 de janeiro de 2023, do
Ministério da Educação - MEC, no uso de suas atribuições legais, considerando o processo nº 23855.008149/2023-75, resolve:

Art. 1º Designar o servidor CARLOS EDUARDO DO CARMO COSTA SILVA, SIAPE 1280745, para exercer a Função Gratificada, FG-01, de
Chefe da Divisão de Gestão Acadêmica, da Pró- Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação, da Universidade Federal do Delta do
Parnaíba, a partir de 01 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR

(*)Republicada por incorreção da matéria original publicada no DOU em: 20/12/2023, Edição:241, Seção: 2, Página: 107.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

PORTARIAS

PORTARIA N° 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.008155/2023-10, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento da aquisição
de Reagentes para diagnóstico clínico, conforme segue:

ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO NOBRE – SIAPE n° 1087721, Cargo: Biomédica, Setor: Laboratório Escola de Biomedicina – LEB/UFDPar;

HIANNY FERREIRA FERNANDES – SIAPE nº 1165661, Cargo: Técnico de Laboratório - Análises Clínicas, Setor: Laboratório Escola de
Biomedicina – LEB/UFDPar;

ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA – SIAPE n° 1456904, Cargo: Chefe da Divisão de Compras Anuais, Setor:
Coordenadoria de Compras – PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o objeto do
processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários à correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito à Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 129, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
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27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.008083/2023-14, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento do
Fornecimento de Bebedouros Industriais, conforme segue:

MOYSES BARBOSA DA SILVA FILHO – SIAPE n° 1264855, Cargo: Prefeito Universitário, Setor: Prefeitura Universitária - PREUNI;

WALFRÂNIO FREIRE DE MORAES – SIAPE nº 3264896, Cargo: Chefe de Divisão de Manutenção Predial, Setor: Prefeitura Universitária -
PREUNI;

WALBER MAURICIO COSTA – SIAPE n° 1264802, Cargo: Chefe de Divisão de Projetos, Setor: Prefeitura Universitária - PREUNI.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o objeto do
processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários à correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito à Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando a Portaria PRAD nº 125 de 15
de dezembro de 2023.

LEONARDO COSTA E SILVA
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 130, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.008161/2023-42, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento da aquisição
dos Consumíveis para diagnóstico clínico, pesquisa e aulas práticas, conforme segue:

ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO NOBRE – SIAPE n° 1087721, Cargo: Biomédica, Setor: Laboratório Escola de Biomedicina – LEB/UFDPar;

DURCILENE ALVES DA SILVA – SIAPE nº 1718303, Cargo: Coordenadora do Núcleo de Pesquisa e Pós-Graduação, Setor: Núcleo de Pesquisa
e Pós-Graduação – UFDPar;

ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA – SIAPE n° 1456904, Cargo: Chefe da Divisão de Compras Anuais, Setor:
Coordenadoria de Compras – PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o objeto do
processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários à correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito à Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA N° 131, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.008176/2023-25, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento da aquisição
dos Consumíveis e vidrarias para diagnóstico clínico, pesquisa e aulas práticas, conforme segue:

ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO NOBRE – SIAPE n° 1087721, Cargo: Biomédica, Setor: Laboratório Escola de Biomedicina – LEB/UFDPar;

DURCILENE ALVES DA SILVA – SIAPE nº 1718303, Cargo: Coordenadora do Núcleo de Pesquisa e Pós-Graduação, Setor: Núcleo de Pesquisa
e Pós-Graduação – UFDPar;

ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA – SIAPE n° 1456904, Cargo: Chefe da Divisão de Compras Anuais, Setor:
Coordenadoria de Compras – PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o objeto do
processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários à correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito à Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.008177/2023-95, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento da aquisição
Consumíveis para diagnóstico clínico, pesquisa e aulas práticas, pesquisa e aulas práticas, conforme segue:

ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO NOBRE – SIAPE n° 1087721, Cargo: Biomédica, Setor: Laboratório Escola de Biomedicina – LEB/UFDPar;

DURCILENE ALVES DA SILVA – SIAPE nº 1718303, Cargo: Coordenadora do Núcleo de Pesquisa e Pós-Graduação, Setor: Núcleo de Pesquisa
e Pós-Graduação – UFDPar;

ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA – SIAPE n° 1456904, Cargo: Chefe da Divisão de Compras Anuais, Setor:
Coordenadoria de Compras – PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o objeto do
processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários à correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito à Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
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PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 133, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 145, de
27 de fevereiro de 2023; publicada no Boletim de Serviço UFDPar, Ano IV – Nº 35, de 28 de fevereiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei N° 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.008178/2023-68, resolve:

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar planejamento da aquisição
de Material para coleta de sangue, conforme segue:

ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO NOBRE – SIAPE n° 1087721, Cargo: Biomédica, Setor: Laboratório Escola de Biomedicina – LEB/UFDPar;

HIANNY FERREIRA FERNANDES – SIAPE nº 1165661, Cargo: Técnico de Laboratório - Análises Clínicas, Setor: Laboratório Escola de
Biomedicina – LEB/UFDPar;

ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA – SIAPE n° 1456904, Cargo: Chefe da Divisão de Compras Anuais, Setor:
Coordenadoria de Compras – PRAD.

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o objeto do
processo.

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos
documentos necessários à correta instrução processual.

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço público
relevante e não será remunerado.

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito à Pró-Reitoria de
Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar.

LEONARDO COSTA E SILVA
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 165 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Aprova o Evento de Extensão: “II Simpósio de Contabilidade de Finanças da UFDPar (Siconfinpa)” a ser executado com o apoio da FADEX.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -
CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de 14/12/2023 e, considerando:

- o Processo Nº 23855.006746/2023-29

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Evento de Extensão: “II Simpósio de Contabilidade de Finanças da UFDPar (Siconfinpa)” a ser executado com apoio da
Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX, conforme processo acima mencionado.

JOÃO PAULO SALES MACEDO
REITOR


